
 
Indica ao Sr. Prefeito Municipal a
construção  de  uma  sarjeta  na
continuidade  da  Rua  Jerônimo
Vieira  próximo  ao  nº  133,  no
Bairro da Vila Nova.

Excelentíssimo Senhor
JOSÉ ROBERTO BAPTISTA JUNIOR
Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística
Paraguaçu Paulista

                                         
A Vereadora infra-assinada, em conformidade com as

normas regimentais,  I N D I C A ao Excelentíssimo Sr. Prefeito Municipal, Antonio
Takashi  Sasada, a construção de uma sarjeta na continuidade da Rua Jerônimo
Vieira próximo ao nº 133, no Bairro da Vila Nova.

JUSTIFICATIVA

Essa rua não é toda asfaltada, portanto os moradores
dessa localidade sofrem muito com o tempo chuvoso, sendo que, muitas das vezes
ficam ilhados por conta da situação. 

Neste  sentido,  até  que  seja  concluído  o  asfalto,  a
construção da sarjeta seria uma forma de amenizar essa situação, não isentando a
grande necessidade do término do asfalto nessa localidade. 

Assim,  essa  indicação  é  um  pedido  dos  moradores
desse  bairro  que  entre  outros  problemas  enfrentados,  esse  é  um dos  que  têm
trazido um grande transtorno aos moradores. 

Palácio Legislativo Água grande, 1º de fevereiro de 2022.

GRACIANE DE MADUREIRA
    Vereadora

                                                                           Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”
Rua Guerino Matheus, 205 – Fone/Fax (18) 3361-1047 – CEP 19703-060 – Paraguaçu Paulista (SP)
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